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Lei n° de de de 2017 

O Vice-Presidente em exercício da Câmara Municipal faz 
saber que, em sessão ordinária do dia 07 de agosto de 
2017, a Câmara aprovou a seguinte Lei: 

Acrescenta o ff 30 no art. 10 da Lei Municipal 
n°3.801, de 29 de maio de 2009. 

Art. 10 Fica acrescido o § 30 no art. 10 da Lei Municipal no 3.801, de 
29 de maio de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3 °  Os servidores municipais que estiverem afastados junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, em decorrência de Neoplasia Maligna ou Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida, farão jus ao benefício". 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Bariri, 07 d- - .osto de 2017. 

Vice-pr em exercício, 

MATEUS FERREIRA 


